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LEI MUNICIPAL Nº 815/2018 

 

 

 

ALTERA A LEI 551/2011 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

O Prefeito Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT, faz saber que a Câmara 

Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:  

 

Art. 1º -  O inciso III do, parágrafo único , do artigo 8º da Lei 551/2011 passa a 

ter a seguinte redação  

 

(...) 

III - aos servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão, os 

quais se obrigam a uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais. Os 

servidores nomeados para o cargo em comissão de secretário não 

estão sujeitos a controle de frequência. 

 

Art. 2º O § 3º do art. 9º da Lei 551/2011 passa a ter a seguinte redação: 

 

(...) 

§ 3º. Os servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão e 

os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo designados 

para desempenhar função gratificada ou ocupar cargo de provimento 

em comissão não farão jus à percepção da Gratificação de Regime 

Integral (GRI), tendo em vista o disposto no artigo 8º, parágrafo 

único, incisos III e IV desta lei. 
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LEI MUNICIPAL N° 815/2018

ALTERA A LEI 551/2011 E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Figueirópolis D’Oeste - MT, faz saber que a Câmara
Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º - O inciso III do, parágrafo único , do artigo 8° da Lei 551/2011 passa a
ter a seguinte redação

(...)
III - aos servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão, os

quais se obrigam a uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais. Os
servidores nomeados para o cargo em comissão de secretário não
estão sujeitos a controle de frequência.

Art. 2º O § 3º do art. 9º da Lei 551/2011 passa a ter a seguinte redação:

(...)
§ 3º. Os servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão e
os servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo designados

para desempenhar função gratificada ou ocupar cargo de provimento
em comissão não farão jus à percepção da Gratificação de Regime

Integral (GRI), tendo em vista o disposto no artigo 8°, parágrafo
único, incisos III e IV desta lei.
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Art. 3º O anexo I da Lei 551/2011 passa a ter a redação do anexo I desse 

Projeto de Lei. 

 

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  

disposições em contrário. 

 

 

Figueirópolis D’Oeste-MT, 01 de novembro de 2018. 

 

 

 

 

 

Eduardo Flausino Vilela 

Prefeito Municipal  
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Art. 3º O anexo I da Lei 551/2011 passa a ter a redação do anexo I desse

Projeto de Lei.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as
disposições em contrário.

Figueirópolis D’Oeste-MT, 01 de novembro de 2018.

Eduardo Flausino Vilela

Prefeito Municipal
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Referência 

 

Cargo 

 

Quantidade 

 

Atribuições 

 

Padrão de 

vencimento 

 

Carga 

horária 

 

Requisitos para a 

investidura 

 

 Procurador Jurídico 01 Prestar serviços de assistência jurídica à municipalidade nos 

diversos segmentos do direito, consultando, pesquisando, 

analisando, avaliando e interpretando jurisprudências, atos 

normativos, leis e outros instrumentos. 

 

Defender os interesses do Município, atuando como preposto 

nas várias localidades e foros, acompanhando a evolução de 

cada processo a partir das audiências e julgados ocorridos, 

dentro das diversas instâncias forenses e cuidando da 

preparação de toda a documentação hábil, convocação de 

testemunhas, apresentação de provas e atendo-se 

especialmente, aos prazos, horários e datas. 

 

Assistir às diversas áreas da Prefeitura, provendo-lhes de 

orientação técnica relativamente à elaboração de contratos de 

prestação de serviços, nos procedimentos, decisões e assuntos 

que envolvam interpretação jurídica. 

 

Verificar intimações publicadas no Diário Oficial, tomando 

as providências pertinentes e atendendo aos prazos 

processuais. 

 

R$ 4.239,34 20 Ensino superior 

completo em 

Direito e registro 

definitivo no 

respectivo 

Conselho 

Profissional 
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Referência Cargo Quantidade Atribuições Padrão de Carga Requisitos para a
vencimento horária investidura

Procurador Jurídico 01 Prestar serviços de assistência jurídica à municipalidade nos R$ 4.239,34 20 Ensino superior
diversos segmentos do direito, consultando, pesquisando, completo em
analisando, avaliando e interpretando jurisprudências, atos Direito e registro
normativos, leis e outros instrumentos. definitivo no

respectivo
Conselho

Defender os interesses do Município, atuando como preposto Profissional
nas várias localidades e foros, acompanhando a evolução de

cada processo a partir das audiências e julgados ocorridos.
dentro das diversas instâncias forenses e cuidando_ da

preparação de toda a documentação hábil, convocação de
testemunhas, apresentação de provas e atendo-se
especialmente, aos prazos, horários e datas.

Assistir às diversas áreas da Prefeitura, provendo-lhes de

orientação técnica relativamente à elaboração de contratos de

prestação de serviços, nos procedimentos, decisões e assuntos
que envolvam interpretação jurídica.

Verificar intimacões publicadas no Diário Oficial. tomando

as providências pertinentes e atendendo aos prazos
processuais.
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Analisar e aprovar editais de licitação. 

 

Promover e acompanhar as execuções fiscais do Município. 

 

Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a 

partir das necessidades e demandas da área e de 

conformidade com as orientações dadas pela sua chefia 

imediata. 

 

 

3-05 1986

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D'OESTE
Analisar e aprovar editais de licitação.

Promover e acompanhar as execuções fiscais do Município.

Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a

partir das necessidades e demandas da área e de

conformidade com as orientações dadas pela sua chefia

imediata.
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